
cNPJ N' 03.763.56q/000t -115

NrRE 35.216.222.329

9' ALTERACAO DE CONfdAto SoCIAL

Sócio Administrâdor: MARCOS ROBERTO BERNARDES, brasileiro. comercianle. casado sob o regime da
comunhão de bens. nascido em 0410311967. ponador da cedula de identidade Rc. | 8. 100.988-2 SSP,'SP- e do CPF
094.079.328-85. residente e domiciliado nesta capital à Rua Ternplários. 259 Apto. 52 Vila Fornrosa Sâo
Paulo/SP- CEP 03357-000.

Único sôcio componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que vem girando nesta praça sob a
denominaçâo de M(X)N SEA COMERCIAL TDA: com sede à Rua Marco Polo,342 - parque Boturussu - Sâo
Paulo/SP- CEP 03801-0ó0' inscritâ no CNPJ. No 03.763.569/0001-05. com seu contrato social arquivado na
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE No. 35.216.222.3?9 em sessão de 04./042000 e últinra
alteraçâo registrada na rnesma JUCESP sob N'415.919/23-0 em sessâo de l3lll/2023.resolvedecomumacordoe.
na melhor forma de direito, em alterar e consolidar o relerido contrato social, conforme mencionado a seguir:

Resolve o sócio em alterar atividade cconônrica da empresa que passa de: Comercio Atacado e Varejo de roupas e
acessórios para uso proÍissional e de segurança do rabalho, de motores e transf'ormadores eletricos. de maquinas e
equipamentos para escritório, de tecidos. de anigos do vestuário e acessórios. de conl'ecçôes de roupas rnasculinas.
femininas e infantil. aíigos e impressos gráficos. anigos de papelaria. material de escritório e escolar. calçados.
suprinrentos de infbrmática. armarinhos. corda e cordão, brindes. brinquedos recreativos. didáticos e pedagógicos.
cama. mesa e banho. fraldas descartáveis, bolsas, sacolas, anefatos plásticos em geral. elerodomesticos. cine. foto e
som. material hidráulico e elétrico. colchões e colchonetes, material de construção, móveis em geral. bandeiras.
banners. faixas. capa de chuva. encerados, material de segurança. ferragens e f'erramentas, nraterial e ánigo esponivos
e recreativos. pastas em PVC. palletes de madeira. material siderúrgico. EPI (equipamento de proteçãã individual).
produtos lnédico-hospitalares. cruzetas de madeira e dormentes de madeira. equipamentos de 4inÍormática e cozinha
industrial. utensilios de cozinha. lixeiras e containers, material de higiene e limpeza. mobiliário urbano. produtos
descanáveis. equipamentos de refiigeraçào. equiparnenlos de piscinas. p-layground. prestaçâo de serviços de instalação
e manutençâo de sistemas centrais de ar condicionado. ventilação e rehigeraçào. equipamentos de sônorizaçào.
iluminação e proieção. instalação de persianas. instalação de playground. serviços de vidiaceiros e divisórias em qeral.
tendas. placas de sinalizaçâo. aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas ternporárias. alugucl de equiparnenros
recreativos e espoíivos. Yendas d€ material para uso publicitário em geral. conÍàcÇão e comercio àe produto,
Íàbricados ern Ílbra de vidro. acrilico, aramado. ferro e aço. tendas e.quipa,nento, para Íbstividades. cobenura e
estrutura metálica. lona. vidro. policarbonato e avelo ar. bombas para piscinas e equipamentos. arte cênica. restauraçào
de obra de aíe. serviços de instalaçâo de brinquedos recreativos. play-Craunds. serviços de eletrica. draúlica. pinruras
de fachadas. serviços de construção civil. pâvimenmção. sombreadores e imperbilializaçào. para: Comercio Atacàdo
e Varejo de roupas e acessórios para uso proftssional e de segurançâ do trabalho, de mátores e transformadore§
elétricos, de maquinas e equipâmentos para €scritório, de tecidos, de artigos do vestuário e acessórios, de
confecções de roupas masculinas, f€mininâs e infântil, artigos e impressos gráficos, artigos rte papelaria,
material de escritório e escolar, calçados, suprimentos de informática, armarinhos, corda e corrláo, brindes,
brinquedos r€creativos, didáticos e pedâgógicos. cama, mesa e banho, fraldas descartáveis, bolsâs, sacolâs.
artefâto§ plásticos em geral, eletrodomésticos, cire, foto e som, materiâl hidráulico e elétrico, colchôes e
colchon€tes, material de construçâo, móyeis em geral. bandeiras, bann€rs, faixas, capa de chuva, encerados,
material de segurançâ' ferragens € ferrâmentas, material e artigo esportiyos e recreativos. pâstas €m pVC,
pâllete§ de madeira, mâterial §id€rúrgico, EPt (€quipâmento de proteção individual), piodutos médico-
ho§pitalâre§, cruzeta§ de madeirâ e dormentes de madeira, equipamentos de informática e cozinha industrial,
utensílio§ de cozinhâ. lixeiras e containers, materiâl de higiene e limpezâ, mobiliário ürbano. produtos

MOON SEA COMERCIAL LTDA.

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social. as panes:
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descârtáleis, equipâmentos de refrigeração, equipamelttos de piscinas, plâvground, prestação d€ ser]iços de
instalaçâo e mânutenção de sistemas centrais de ar côirSicionido.r:cntilaçãe drefrigeração, equiDamentos de
sonorização. ilu minação e projeção, insta lação rliper.síanas. irisrahtüo rIe. FÍaÉ, i,rnd. serr içoi de r idraceiros
e divisórias em geral, tendas, placas de sinalüaçàr.- atug;d à.'patói; cóbirturas e outras estruturas
temporáriâs. aluguel de €quipameotos recreâtivos e esporlivos, rendas de material parâ uso publicitário em
geral. confecção e comercio de produtos fabricados em fibra de viC.rc, acrílico, aramado. ferro e aço. tendas e
equipâmentos para festividades, coberÍurâ e estruturâ metálAa: loEa', vidro, policarbonato e avelo ar, bombas
para piscinas e equipâmentos, arte cênica, r€stauraçâo ae o6rá Oã arle, serviços de ins(alaçâo de brinquedos
recreâtivos. pla\-Graunds, serviços de elétrica. serviços de ca6eariento dâta center, instalação de cabos para
redes de telecom u n icação, hidraúlicâ. pinturâs de fachadas, serviços de construção ci\il, pavimentação.
sombreadores e imperbilialização, âtividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.
instâlaçâo. repâração e âjuste mecânico de cofres, lrancas e travas, bem como outras âtiridades de ser\.iços de
segurança.

E consequência da alteração acima o sócio delibera à consolidaçào do contralo social da Sociedade
Empresária L im itada. pelo regu lamento do novo Cód igo Civil da Lei I 0.406/2002. que passa a ter a segu inle redação:

CONTRATO SOCIAL

A sociedade gira sob a raão social de: MOON SEA COMERCIAL LTDA; e tem como expressâo fantasia:
MARLUBER. com sua sede social na cidade de sâo pauro/sp: à RUA MARCO polo, J42 - pAReuE
BoTURUSSU - sÂo PAULo/sP - cEP 03801-0ó0, podendo ainda a criterio do sócio abiir fitiais. depósitos
fechados' escritórios. agências ou sucursais em qualquer pánto do Pais ou no Estrangeiro. obedecendo às rJisposições
legais vigentes.

CLÁUS ULÂ.I

CLA I]SLiLA . II

CL

A sociedade tem por ob.ietivo social a exploraçào no ramo dc: comercio Atacado e varejo de roupas e acessóriospara uso profissional e de segurança do trabalho, de molor€s e transformâdores úétricos, dc mâquinas eequipamentos para e§critório' de tecidos, de artigos do vestuário e acessórios, de confecçôes ,I" .urp",
masculinas' femininâs e infantil, artigos e impressos gráficos, artigos de papelaria. material de escritório ee§colar. calçados, suprimentos de informáticâ, armarinhos, corda e cordâô, trintles, brinquedos recreâtivos.didáticos e pedâgógicos, c8ma, mesa e banho. fraldas descartár,eis. bolsâs, sacolas, a.t"futor'plariian, 

", 
g".uf,eletrodomésticos. cine. foto e som' material hidráulico e elétrico, colchões e colchonetes, material de co,,strução.móveis em gerâl, bandeirâs. banners, faixas, capa de chuva, encerados, material de r"grrrnçu. i"..rg"n. 

"ferramentas,_materiâl e ârtigo €sporÍivos e recreativos, pastas em pVC, palletes dã majeira, materialsiderúrgico' EPI (equipamento de proteçâo individual), proàutos médico-horpit"lu."., cruzetâs de madeira edormentes de madeira, equipameotos de informática e cozinha industrial, utensílios de cozinha. lireiras ecoIltairers, material de higien€ e limpeza. mobiliário urbâno, produtos descartáveis. equipamentos tlerefrigeração, equipamentos de piscinas, prayground, prestação de serviços de instarâção e manutenção desistemas centrâis de âr coDdicionado, ventilação e refiigeraiao. equipamentos de sonorizaçâo, iluminação cprojeçâo' instalâção de persianas, instarâção de playgrãund,.".uiçoi d" vidraceiros 
" dr.,iro.ir,., g"."r.tendas' plàcâs de sinâlização, aluguel de palcos, càÜerturas e outras estruturâs lemporárias, alugucl deeqüipamenlos recreatiYos e esportivos, vendâs de material para uso publicitário em geral, confe.fal 

"-"or"r.iode produtos fabricados em fibra de 
'idro, acrílico, aramado, fàrro e aço. t"r,?". ; ü;;;;;.-n,r, pr."festir id{de§' cobertura e estrulura metálica. lona. vidro. policarbonato c a}elo ar. bombas para piscinas eequipametrtos. arte cênica. restauraçáo de obra de arte, serviços de irlstalação de brinquedos r"creativos. ptal-craunds, serviços de erétrica. serliços de cabeâmento data center, instaraçâo dà cabos para redes detelecomunicâ(âo, hidraúlica, pinturàs de fachadas, serviços d€ construção civil. pavimentação. sombreâdorese imperbiliâlização' âtil idades de monitoramento de sistemâs de segurança eletrônico, insralação, reparação eajustemecânicodecofres.trancasetralâs,bemcomooutrasati'id'ádesdeserriçosde."gu;";ç;.'-"

A duraçâo da sociedade é por tempo indeterminado
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O capital social da sociedade é de RS 800.000,CL(oiiaentos!miüreâis; dividiêori em 800.000 (oitocentas mit).
quotas. no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada üma] 1l integãifzãOÀ e srih,*crita§pelo sócio em moeda corrente
nacional do Pais a saber:

CLAUSULA - IV

C'LAUS LA.IX

Ouotas P€rc. oÁ

800.000 !00.000,"

Valor enr RSSócio

MARCOS ROBERTO BERNARDES 800.000.00

TOTAL 800.000 l00.00ouo 800.000.00

PARÁ(;RA úxrco: Na sociedade empresária limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrira ao valor dc
suas quotns. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Conforme artigo lO52 da lei10406/0l. 

c!Áusul-A _ v

Parásra ío Unico:

A administração e a representação da sociedade será exercida isoladamente pela sócio MARCOS ROBERTO
BERNARDES. o qual fica desde já investida na qualidade de administradora. com os mais amplos e ilimitados
poderes de administraçào em geral. resolvendo todos os negócios e assuntos sociais. podendo para tanto. abrir.
movimentar e encerrar contas bancárias, cabendo a representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou t'ora dele
em suas relaçÕes com terceiros. podendo ainda nomear procuradores ad-negotia e ad-judicia. para um periodo
dererminado. nunca excedendo a I (um) ano. devendo o instrumento de proiuraçào especificar os atôs a serenr
praticados. ficando desde iá proibido o uso da razâo social para quaisquer atos alheios a ati;idade da empresa.

nomeação de admin
Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteraçâo deste conrrato para
istradores não integrantes do quadro societário. desde que aprovado por dois lerços dos sócios.

CLÀUSULA . VI

A título de pró-labore, os sócios terâo direito à retirada mensal dentro dos limites estabelecidos pela leeislaçâo do
imposto de renda' de acordo com as disponibilidades da sociedade. e de comum acordo entre o. ró.ior.-. qr. r.ru
levada a débilo da conra de despesas gerais.

CLÁUSULA. vTI

As deliberaçôes relativas à aprovação das contas dos administradores. aumento. redução do capital social. designaçâo.
destúuiçâo de administradores. modo de remuneraçâo, pedido de concordata. distribuição de lucros. alteraçâo
contratual e fusão. cisão e incorporaçâo. e ortros 

^sunto, 
,elevantes para a sociedade. serão definidas na reuniâo de

soctos.

?ar4q.rafo Único: Dispensam-se as deliberações em assembleia. e as formalidades de convocaçào. quando o número
de sócios não for superior a l0 (dez), e quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito. cientes dolocal. data. hora e ordem do dia.

CLÁUSULA - vIII

os- sócios que representam a maioria do capital social poderào promover a alteraçâo do contrato social.
independentemente do consentimento expresso ou tácito, por iane dos àemais sócios. .rp..iurr*r" ,o qr. ons. uexclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade àa empresa, em virtude de atos de inegavet gàvioaoe.

P.arásrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para esse fim.ciente o acusado em tempo hábil para permitir o seu comparecimento e o exercicio do direito de defesa.

+l

o sócio retirante. após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante. sendo estasdecorrentes.de seu.período de participaçâo nr.o.Édud.. fica livre e ãeslrnuaraçado de q uuirqr"i ,.rpon*ulriaua.,posteriores à data de averbaçâo de sua saída.
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CLÁUSULA - x
.::: .::-

O exercicio social terminará em 3l de dezembro dé caàrãno. qlendo 3erâolhvantaãos o balanço patrimonial e as
demais demonstraçôes financeiras e será efetuada a apuraçào dos resultados conr observância das disposições legais
aplicáveis. ... , .:
Paráqrafo Único: Os lucros ou prejuizos apurados serão distribúídós 5u suponados pelos sócios na proporçào de sua
panicipação no capital social.

CLAT-IS LA.XI

No caso de tàlecimento de qualquer dos sócios. a sociedade não se dissolverá. devendo os negócios sociais
continuarem com os herdeiros do sócio falecido ou incapacitado de exercer as suas atividades na sociedade. Não
havendo interesse dos herdeiros legais a darem prosseguimento na sociedade. será levantados um balanço geral corrr
base na data do tàlecimento ou da incapacidade. e os haveres do sócio. serào pagos enr l2 (doze) parcelas nrensais.
vencendo-se a primeira em 60 (sessenla) dias após o fato. e as demais em iguais dias dos meses subsequentes.

CLAUSULA - XII

As quotas de capital da sociedade não poderão ser transferidas, vendidas. cedidas ou alienadas. a terceiros estranhos
ao quadro social sem o prévio consentimento expresso dos demais sócios. aos quais fica assegurada a preÍbréncia na
aquisição. em icualdade de condições. devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios. sempre por escrito. em
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienaçào. para que esres se manifestem sobre
o exercício da preferência no prazo de30 (rinta) dias.

Par4grafo Único: Findo o prazo de 30 (trinÍa) dias para o exercicio da preferência sem que os sôcios tenhanr sc
manifestado ou se houver sobras. as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros.

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito. com antecedência míninra de 30
(trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos. após o levantamento de balanço geral da sociedade especiÍico para esre
fim. em 24 (vinte e qualro) prestações mensais. iguais e sucessivas. vencendo-ie a primeira no prazá de 60 (sessenta)
dias contados da data da retirada do sócio.

cLAtisu LA - XIII

CLATJSU LA . XIV

CLÁUSULA - XV

A regéncia supletiva da sociedade empresária limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade Anônima.
Lei 6.404/76.

Os sócios ora admitidos declaram, sob as penas da lei, de que nâo estão impedidos de exercer a administração da
sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenaçâo criminal. ou por se encontrar sob os et'eitos dela. a pena que
vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos. ou por crime fàlimentar. de prevaricaçáo. peita ou
subomo. concussão. peculato. ou contra a econontia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de
defesa da conconência- contra â§ relações de consumo, fé pública. ou a prioridade. (an. l.0ll. § 1.. cc/2002).
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei lo.4oàl2oo2 ao artigà 997 da mesma legislaçào. fica expresso
que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigaçôes sociais.
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Segundo remissão determinada pelo anigo 1.054 daÉe i l0:"106/20ô2 aã úigo 907 dl,iesma legislação. fica expresso
que os sócios não respondem subsidiariamente pe lad obrigãçOes e5ciaL ' : . - :

CLÁUSULA. fv!I :

O inicio das atividades e operações será na data da assinatura deste contrato. e o prazo de duraÇào da sociedade será
por tertlpo indeterminado 

cLÁusuLA - xvrr

Os casos omissos serào resulados pela legislação em vigor. elegendo as partes contratantes com expressa renúncia de
qualquer outro' por mais privilegiado que se.ia. o foro da Comarca de São Paulo - Sp. para dirimiras dúvidas que se
originarem das estipulaçôes deste instrumento.

E. por estarem assim, iustos e contratados. assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.
na presença de duas testemunhas que tantbem assinam.

São Paulo, 0l de outubro de 2024

MARC o ERNARDES
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TESTEMTJNHAS:
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